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PORTARIA PROEX Nº 0010/2025 
 

 

                          A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA, da Universidade Federal do Sul da 

Bahia  - UFSB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão para homologação das propostas aprovadas, 

submetidas ao EDITAL Nº 02/2025- SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE BOLSISTAS DE 

EXTENSÃO PARA O PROGRAMA LUIZ ALBERTO OLIVEIRA GONÇALVES DE 

EXTENSÃO: POLÍTICAS EDUCACIONAIS EM EQUIDADE RACIAL – AFROEXT e que 

será realizada no período de 29/04/2025 a 07/05/2025. 

 

                         Art. 2°. A Comissão para avaliação das propostas homologada, passível de 

alterações por portaria, passa a ser composta pelos seguintes membros e membras: 

 

EQUIPE HOMOLOGAÇÃO - PROEX 

SERVIDOR(A) SIAPE Nº FUNÇÃO NA PROEX 

Khétrin Silva Maciel 3025873 Coordenadora de Gestão 

da Extensão 

Pablo Batista Andrade 1126935 Chefe do Setor de Apoio 

Administrativo da 

Coordenação de Gestão 

da Extensão 

Ravena Cordeiro Moura 3247173 Chefe da Seção de Apoio 

à Avaliação Institucional 

da Extensão 

Rosane Rodrigues da Costa Pereira 1720649 Diretora de Extensão e 

Cultura 
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Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Itabuna-BA, 02 de maio de 2025. 

 

 

 

 

GRASIELYFACCINBORGES 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
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